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Regulamento de utilização 
do Cartão EcoShop 
Artigo 1º - Entidade Promotora
O Cartão Eco Shop é propriedade da Lipor – Serviço Inter-
municipalizado de Gestão de Resíduos do Grande Porto, en-
tidade a quem cabe definir as condições gerais de acesso.

Artigo 2º - Objeto
O Cartão Eco Shop é um instrumento de reconhecimento do 
cidadão, pelas boas práticas ambientais promovidas em prol 
do desenvolvimento sustentável do planeta.

Artigo 3º - Destinatários
1. Os destinatários do Eco Shop são todos os cidadãos que pre-
tendam aderir à campanha divulgada no presente regulamento.

2. Não poderão beneficiar do Eco Shop e das suas vantagens a 
Equipa de Projeto, os operadores dos ecocentros envolvidos no 
projeto assim como, empresas cujo escopo seja a área de gestão 
de resíduos ou atividades similares.

Artigo 4º - Adesão
A adesão ao Eco Shop pode ser efetuada através de formu-
lário para o efeito em qualquer dos ecocentros aderentes ou 
através do site www.lipor.pt.

Artigo 5º - Locais Aderentes
1. O Eco Shop é válido no Ecocentro da Formiga – Lipor sito 
em Valongo e ainda no Ecocentro da Cal sito em Gondomar.

2. As informações sobre os ecocentros aderentes encon-
tram-se disponíveis em www.lipor.pt.

Artigo 6º - Acumulação de Pontos
1. Os Aderentes ao Eco Shop através das suas ações positivas, 
poderão acumular pontos de forma instantânea, desde que efe-
tuem entregas superiores a três quilos.

2. Caso existam entregas de grandes quantidades de material, o 
aderente, beneficiará de uma análise volumétrica feita pelo ope-
rador do Ecocentro, de forma a compensar o esforço realizado 
com uma acumulação de pontos extra.

Artigo 7º - Tipos de material
O material entregue e sujeito à acumulação de pontos é o se-
guinte: Baterias, Embalagens Contaminadas, Entulho, EPS, 
Lâmpadas, Madeira, Monstros não metálicos, Óleos alimen-
tares e minerais, Papel/Cartão, Pilhas, Plásticos, Roupa, 
REEE, Sucatas, Tinteiros e Toners, Verdes e Vidro.

Artigo 8º - Tabela de Pontos
1. Existe uma tabela de cotação de pontos de acordo com os 
vários tipos de material, cabendo à Lipor o direito de alterar 
ou substituir a respetiva tabela de cotação de pontos, devendo 
tais alterações ser comunicadas aos aderentes.

2. Os materiais que beneficiam da acumulação de pontos são:

EPS/Esferovite

8 pontos

Lâmpadas

Papel/Cartão

REEE (Resíduos de Equipamentos 
Eléctricos e Electrónicos)

Monstros Metálicos/Sucatas

Plásticos/Filme

Baterias

Pilhas

Madeiras

4 pontos
Vidro

Tinteiros e Toners

Verdes

OAU (Óleos Alimentares Usados)/
Mineral 2 pontos

Emb. Contaminadas

1 ponto
Entulho

Monstros Não Metálicos

Roupas

3. Os pontos ganhos são acumulados no cartão, sempre que 
este for apresentado nos Ecocentros aderentes.

Artigo 9º -  Saldo do Cartão ECo SHOP
O saldo do cartão nunca será revertido em dinheiro.

Artigo 10º - Troca de pontos por prémios, regalias, 
benefícios ou quaisquer produtos
1. Os clientes podem a qualquer momento solicitar a troca 
de pontos acumulados no cartão, por produtos ou serviços 
constantes em catálogo à data da solicitação.

2. Os prémios, regalias, benefícios ou quaisquer produtos 
deverão estar disponíveis no portal www.lipor.pt e nos eco-
centros aderentes, de forma a que os clientes tenham co-
nhecimento dos mesmos.

3. O catálogo com os prémios, regalias, benefícios ou quais-
quer produtos estão sujeitos a condições de disponibilidade 
no momento da sua requisição.

4. O pedido deverá ser efetuado por email - ecoshop@lipor.pt - 
ou nos ecocentros aderentes.

Artigo 11º - Prazo de entrega
Após a solicitação do vale com o produto ou serviço constan-
te do catálogo, a Lipor dispõe de 10 dias uteis para efetuar 
a sua entrega.

Artigo 12º - Pontos Extra
A Lipor reserva-se no direito de atribuir, mensalmente, um 
prémio de 100 pontos extra ao cliente que durante esse pe-
ríodo acumular mais pontos.

Artigo 13º - Extravio, roubo ou fraude do Cartão 
EcoShop
1. O uso ou extravio do cartão é da responsabilidade do titu-
lar e/ou portador pelo que a Lipor não se responsabiliza em 
caso de perda ou roubo do mesmo.

2. A Lipor reserva o direito de anular os cartões, assim como 
os respetivos saldos caso seja detetada fraude, utilização 
indevida ou roubo do mesmo.

Artigo 14º - Período de vigência
O presente regulamento vigorará pelo período de duração 
do projeto e qualquer alteração a verificar-se será disponi-
bilizado em www.lipor.pt.

Artigo 15º - Parcerias
A Lipor reserva o direito de, em qualquer momento, fazer 
alterar a sua lista de entidades parceiras.

Artigo 16º - Lacunas e ou omissões
No caso de se verificarem lacunas e/ou omissões no pre-
sente regulamento, compete ao Conselho de Administração 
da Lipor se pronunciar sobre as mesmas.
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